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Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado ao setor 

competente da municipalidade, a criação do Conselho da Juventude ligado diretamente a Secretária de 

Esporte e Cultura de nossa cidade. 

Justifica-se a presente indicação, pois a criação do Conselho da Juventude irá garantir a 

oportunidade de participação ativa e representatividade dos jovens na elaboração de projetos, 

sugestões e ideias que visem a melhor qualidade de vida para os jovens e crianças e interação com as 

comunidades de nosso município. 

Plenário Vereador Prof ° Alcides Prado Lacreta, em 18 de maio de 2018. 
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